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1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
3 (três) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-005/2003.

1.2. Para inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, 
idade, filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor(a);
c. Cédula de Identidade;
d. 8 (oito) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produção 

Científica, Artística ou Humanística do(a) candidato(a) após seu 
doutoramento e por ele(a) apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades;

e. 1 (um) exemplar de cada trabalho ou documento relacio-
nado no Memorial.

f. 8 (oito) exemplares do Memorial, impresso, contendo tudo 
o que se relacione com a formação científica, artística, didática 
e profissional do(a) candidato(a), principalmente as atividades 
relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.) 
após a aprovação das inscrições pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas, até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação 
do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, caberá recurso à Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) do Conselho Universitário 
(CONSU), até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do 
indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas, entre especialistas de renome na 
disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos 
quais pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos 
entre professores de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Uni-
versidade, e os 3 (três) restantes escolhidos entre professores 
dessas categorias ou de categorias equivalentes pertencentes a 
estabelecimentos de ensino superior oficial ou profissionais de 
reconhecida competência na disciplina ou conjunto de discipli-
nas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas 
ou culturais do País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do(a) candidato(a) 
após o seu doutoramento e por ele(a) apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes 
ou humanidades – Peso 1 (um).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do(a) candidato(a), emitindo parecer circunstanciado em que se 
realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e 
suas qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o(a) candidato(a) deverá revelar 
cultura aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 (três) membros da Comissão Julgadora, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 
10 (dez) pontos organizada pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 (cinquenta) a 
60 (sessenta) minutos e nela o(a) candidato(a) desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo(a) candidato(a) deverá 
basear-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o(a) 
candidato(a) optar pela apresentação do conjunto de sua 
produção científica, artística ou humanística, realizada após o 
doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de 
modo a demonstrar a capacidade crítica do(a) candidato(a), bem 
como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, 
cabendo a cada examinador(a) 30 (trinta) minutos e igual prazo 
ao(à) candidato(a) para responder. A critério do(a) candidato(a), 
poderá haver diálogo e, neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador(a) atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador(a) será a média das 

notas por ele(a) atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-

“Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2018, a partir 
das 8:30 horas, na Sala da Congregação do Instituto de Geo-
ciências da USP, foram iniciados os trabalhos do concurso à 
Livre-Docência junto ao Departamento de Geologia Sedimentar 
e Ambiental, com a instalação da Comissão Julgadora e elabo-
ração da lista de pontos para a Prova Escrita, para o qual se 
inscreveu a professora Juliana de Moraes Leme Basso, na área 
de conhecimento em Paleontologia de Invertebrados Marinhos 
Ediacaranos e Paleozoicos. Instalada a Comissão Julgadora 
indicada pela Congregação, realizada em 11 de abril de 2018, e 
composta pelos professores Rômulo Machado (Presidente eleito 
pela Congregação), Paulo Roberto dos Santos, Ismar de Souza 
Carvalho, Carla Bender Kotzian e Antonio Carlos Sequeira Fer-
nandes. Chamada ao recinto, a candidata tomou conhecimento 
da lista de pontos e manifestou sua concordância.

Às 09:15 horas do mesmo dia, na Sala da Congregação, 
a candidata apresentou o tema para Prova Pública Oral de 
Erudição, intitulada “Origem dos Invertebrados Marinhos e a 
Explosão Cambriana”, o qual foi aceito pela Comissão Julga-
dora. Em seguida, no Salão Nobre, teve início a Prova Pública 
Oral de Erudição.

A professora discorreu sobre o tema “Origem dos Inver-
tebrados Marinhos e a Explosão Cambriana”, em 53 minutos. 
Apresentou o tema com propriedade referente ao ponto sor-
teado, demonstrando conhecimento aprofundado e excelente 
capacidade de síntese. A aula foi ilustrada com material de 
excelente qualidade, com indicação das referências utilizadas 
e bastante atuais.

Às 14:00 horas do mesmo dia, no Salão Nobre, iniciou-se 
a arguição do texto de sistematização crítica de sua obra, inti-
tulada “Paleobiologia de Cnidários Ediacaranos e Paleozoicos”, 
arguindo-a inicialmente a Profa. Dra. Carla Bender Kotzian, 
seguida do Prof. Dr. Ismar de Souza Carvalho, do Prof. Dr. Antonio 
Carlos Sequeira Fernandes, do Prof. Dr. Paulo Roberto dos Santos 
e do Prof. Dr. Rômulo Machado, não excedendo cada arguição 
de 30 minutos, cabendo igual prazo à candidata para respostas. 
A Comissão Julgadora considerou meritória a sistematização crí-
tica da obra, porém com ressalva pela forma como foi apresen-
tada. Durante a arguição, a candidata mostrou pleno domínio 
do assunto abordado e respondeu com propriedade e clareza 
às questões formuladas pelos membros da comissão. O seu 
trabalho reflete uma excelente contribuição ao conhecimento 
dos cnidários fósseis ediacaranos brasileiros e suas implicações 
paleoecológicas, morfológicas e filogenéticas.

Às 9:00 horas do dia 26 de junho de 2018, na Sala da Con-
gregação, a candidata sorteou o ponto nº 10, intitulado “Fane-
rozoico: diferenças paleontológicas, eventos de extinções em 
massa e os grandes eventos evolutivos para os invertebrados”.

A Prova Escrita foi concluída no prazo regulamentar e, 
em seguida, foram providenciadas cópias para os membros da 
Comissão Julgadora. A seguir, passou-se à leitura da prova escri-
ta. Em relação à prova escrita, a candidata desenvolveu o tema 
de maneira estruturada, com excelente conteúdo, bem como 
abordou todos os tópicos relativos ao ponto sorteado.

Às 14:35 horas do mesmo dia, no Salão Nobre, iniciou-se 
a arguição do memorial, com análise do mérito da candidata. 
O memorial demonstra uma intensa atividade de formação de 
recursos humanos, incluindo orientações de trabalhos de forma-
tura, iniciação científica, técnicos de laboratório, dissertações de 
mestrado e doutorado. Também demonstra que é atuante em 
comissões julgadoras de trabalhos de conclusão de curso, quali-
ficação e conclusão de mestrado e doutorado. Suas publicações 
se concentram em revistas internacionais de grande impacto na 
área. Com relação ao ensino de graduação e de pós-graduação, 
a candidata demonstra forte engajamento junto ao Departa-
mento de Geologia Sedimentar e Ambiental. Ressalta-se sua 
participação na Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Geoquímica e Geotectônica. Destaca-se também sua parti-
cipação na elaboração de projetos voltados para infraestrutura 
didática de graduação. Ao seu término, a Comissão Julgadora 
dispensou os presentes e passou ao julgamento final, com 
lançamento das notas das provas.

Foram lançadas as médias ponderadas das notas atribuídas 
pelos examinadores, em cada prova no boletim de resumo de 
notas, e, posteriormente, elaborado este relatório final do con-
curso, que será apreciado pela E. Congregação.

Face ao exposto e tendo em vista as notas atribuídas 
à candidata, a Comissão Julgadora aprovou e indicou, por 
unanimidade, a professora Juliana de Moraes Leme Basso 
para obtenção do título de Livre-Docente do Departamento de 
Geologia Sedimentar e Ambiental, na área de Paleontologia de 
Invertebrados Marinhos Ediacaranos e Paleozoicos.”.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 EDITAL DE RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - TEMPORÁRIO - EDITAL 

Nº 04/2018
PAEPE – PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
INSTITUTO DE FÍSICA “GLEB WATAGHIN” - IFGW
Processo n° 08-P-8978/2018
O Instituto de Física “Gleb Wataghin” - IFGW da Unicamp 

torna público o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Público 
- Temporário para a função de Profissional de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Assuntos Universitários, conforme Edital 
de Abertura nº 04/2018.

CANDIDATOS INABILITADOS
INSCR. - NOTA PROVA OBJETIVA - NOTA PROVA DISSER-

TATIVA
01 - 4,0 - -
02 - 3,0 - -
03 - 4,0 - -
04 - 6,0 - 1,0
05 - 5,0 - -
06 - AUSENTE - -
07 - 2,0 - -
08 - 2,0 - -
09 - 1,0 - -
10 - 4,0 - -
11 - AUSENTE - -
12 - 3,0 - -

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL-03/2018
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Ciências 
Farmacêuticas, nas disciplinas FR507 – Introdução à Química 
Farmacêutica e FR607 – Química Farmacêutica Aplicada I, da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da Universidade Estadual 
de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da publicação deste Edital, de segunda à sexta-
-feira, nos dias úteis, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas, 
na Administração da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da 
Universidade Estadual de Campinas, situada à Rua Cândido 
Portinari, 200, na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP.

composta pelos professores Caetano Juliani (Presidente eleito 
pela Congregação), Joel Barbujiani Sígolo, Paulo Alves de Souza, 
Margot Guerra Sommer e Roberto Iannuzzi, elaborou-se a lista 
de pontos para a prova escrita. Às 09h00, o candidato tomou 
conhecimento da lista de pontos da prova escrita e manifestou 
sua concordância.

Às 09h15, o candidato deu conhecimento do tema por 
ele escolhido para a prova pública oral de erudição, tendo a 
Comissão Julgadora manifestado sua concordância. O candi-
dato discorreu sobre o tema “Evolução das Angiospermas: o 
mistério abominável de Darwin”, em 58 minutos. O candidato 
demonstrou sólidos conhecimentos sobre o tema abordado, 
definindo com propriedade todos os conceitos que embasam 
as discussões, mesmo sendo o tema escolhido muito amplo. A 
aula foi considerada em nível adequado e fundamentou-se em 
referências clássicas adotadas e reconhecidas internacional-
mente. Sua apresentação focou a evolução das angiospermas 
em parâmetros biológicos, morfológicos, origem e evolução do 
grupo. Contudo, pouco discutiu os aspectos paleoecológicos, 
paleoclimáticos e geológicos relacionados, o que poderia ter 
enriquecido ainda mais a aula. A temática muito ampla limitou 
as discussões mais aprofundadas das conclusões e a apresenta-
ção de possíveis encaminhamentos científicos para resolução do 
enigma apresentado no título da aula. Observa-se também a não 
apresentação de um plano de aula e de referências bibliográficas 
complementares.

Às 14h00 do mesmo dia, no Salão Nobre, iniciou-se a argui-
ção do texto de sua tese intitulada “Late Pleistocene/Holocene 
evolution of Brazilian ecosystems: climatic changes and plant 
migrations”. A arguição, teve início com o Prof. Dr. Paulo Alves 
de Souza, seguida pela Profa. Dra, Margot Guerra Sommer, pelo 
Prof. Dr. Roberto Iannuzzi, Prof. Dr. Joel Barbujiani Sígolo e Prof. 
Dr. Caetano Juliani. Cada examinador teve um prazo máximo de 
30 minutos para seus comentários e igual tempo de resposta 
para o candidato. A tese apresentada inclui sete artigos, os quais 
constituem uma contribuição científica importante aos estudos 
do paleoclima e da evolução florística do Quaternário brasileiro. 
Na defesa da tese o candidato demonstrou sólido conhecimento, 
domínio e maturidade científica sobre os temas abordados nos 
artigos; respondeu de forma clara e com propriedade a todas 
questões formuladas, complementado com clareza as informa-
ções constantes nos artigos, quando solicitado. Também concor-
dou com as considerações efetuadas pela banca, em especial 
sobre as possibilidades de integração dos dados obtidos por 
ele e demais dados científicos sobre outras ferramentas (mega-
fósseis vegetais, fitólitos, isótopos estáveis, pedologia, geomor-
fologia e geologia, entre outros) que podem consolidar ainda 
mais as suas interpretações. O perfil e a postura do candidato 
indicam claramente um papel de liderança científica no estudo 
da paleobotânica e paleoclima do Quaternário, que poderia 
estar melhor representado nas publicações apresentadas no 
documento. O texto introdutório (capítulo 1) e as conclusões 
poderiam ter sido melhor desenvolvidos, em especial o primeiro 
capítulo, que apresenta interpretações originais e inovadoras 
sobre o tema abordado, razão pelo qual a banca considera 
que seu melhor desenvolvimento poderia resultar em um outro 
artigo de amplo interesse científico nacional e internacional. Adi-
cionalmente, na forma apresentada e com o título proposto, este 
texto deveria ter sido ordenado e explicitado mais claramente o 
desenvolvimento das proposições científicas que constam nos 
artigos. A banca observa, porém, ser necessária uma atualização 
das referências bibliográficas e a inclusão e discussão de dados 
de outros continentes nos artigos, em especial de trabalhos 
científicos europeus.

No dia 12 de junho de 2018, às 09h00, na sala da Con-
gregação, o candidato sorteou para a prova escrita o ponto nº 
10, intitulado “Evolução dos esporos de plantas terrestres e de 
grãos de pólen gimnospérmicos.”. A prova escrita foi concluída 
no prazo regulamentar e, em seguida, foram providenciadas 
cópias para os membros da Comissão Julgadora. Às 14h30, deu-
-se a leitura da prova. O candidato apresentou uma síntese dos 
principais assuntos relacionados aos esporos e grãos de pólen 
gimnospérmicos, apontando os avanços morfológicos mais rele-
vantes sobre a origem e novidades evolutivas dos grupos botâ-
nicos representados, com ênfase no Paleozoico. Poucos erros 
conceituais foram constatados. Além disto, notaram-se algumas 
repetições no texto, tal como a da passagem da germinação 
proximal, nos esporos, para distal, nos grãos de pólen gimnos-
pérmicos. Alguns temas importantes na evolução dos esporos e 
dos grãos de pólen gimnospérmicos não foram abordados ou 
adequadamente tratados, tais como: (i) surgimento, morfologia 
e papel evolutivo dos criptoesporos ordovicianos e silurianos; 
(ii) grãos de pólen monossacados e bissacados, incluindo suas 
variações; (iii) grãos de pólen teniados e poliplicados pennsilva-
nianos/permianos e derivações evolutivas do Mesozoico.

Às 15h00 do mesmo dia, no Salão Nobre, iniciou-se a argui-
ção do memorial do candidato. O memorial apresentado pelo 
candidato comprova uma carreira rica em linhas de pesquisa 
claramente definidas e coerentes, com significativo número de 
publicações em revistas de alto nível. Orientou e orienta um 
grande número de estudantes em todos os níveis, desde traba-
lhos de conclusão de curso até pós-doutorados, comprovando 
seu expressivo envolvimento na formação de recursos humanos. 
Se dedica adequadamente ao ensino nos níveis de graduação 
e pós-graduação, bem como na administração de laboratórios 
e na organização de eventos científicos. Possui uma formação 
complementar em excelentes centros de pesquisa internacionais 
e é membro de destacadas equipes de pesquisadores no Brasil 
e no exterior, incluindo lideranças internacionais no tema. Este 
excelente nível de internacionalização resulta em publicações 
em conjunto. Além da divulgação científica por meio de perí-
odos científicos nacionais e internacionais, também participa 
efetivamente de eventos científicos de abrangência variada. 
Suas atividades de extensão incluem atendimento à divulgação 
científica na mídia, atendimento ao poder público por meio 
das técnicas da palinologia forense, além de curadoria, apoio 
e coordenação de exposições museológicas. Adicionalmente, a 
comissão examinadora recomenda que neste estágio da carreira 
o docente poderia contribuir mais efetivamente na adminis-
tração de pesquisa universitária, em especial atuando em 
comissões e representações. Na arguição o candidato respondeu 
adequadamente a todas questões formuladas, esclarecendo as 
dúvidas levantadas. Ao término de cada prova, os examinadores 
atribuíram suas notas.

Encerradas as provas, passou-se ao julgamento do concurso 
lançando-se as médias ponderadas das notas atribuídas pelos 
examinadores, em cada prova, no boletim resumo de notas, e, 
posteriormente elaborando este relatório final do concurso, que 
será apreciado pela Egrégia Congregação.

Face ao exposto e tendo em vista as notas atribuídas ao 
candidato, a Comissão Julgadora aprovou e indicou, por una-
nimidade, o professor Paulo Eduardo de Oliveira para obtenção 
do título de livre-docente do Departamento de Geologia Sedi-
mentar e Ambiental, na área de Palinologia do Quaternário e 
Paleobotânica.”.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
EDITAL ATAC nº 24/2018
Comunicado
Foi aprovado “ad referendum” da Congregação, em 27 de 

junho de 2018, o relatório da Comissão Julgadora do Concurso à 
Livre-Docência junto ao Departamento de Geologia Sedimentar 
e Ambiental, referente ao Edital ATAC nº 07/2018, publicado no 
DOE de 02/03/2018, composta pelos Profs. Drs.: Rômulo Macha-
do (Presidente eleito pela Congregação), Paulo Roberto dos 
Santos, Ismar de Souza Carvalho, Carla Bender Kotzian e Antonio 
Carlos Sequeira Fernandes, em que foi candidata a doutora Julia-
na de Moraes Leme Basso, área de conhecimento: Paleobiologia 
de Invertebrados Marinhos Ediacaranos e Paleozoicos, realizado 
no período de 25 a 26 de junho de 2018, abaixo transcrito:

mento de Pediatria da Faculdade de Medicina da UFMG; Paulo 
Rogério Gallo, Professor Associado do Departamento de Saúde 
Materno Infantil da Faculdade de Saúde Publica - USP e Rosana 
Fiorini Puccini, Professora Titular do Departamento de Pediatria 
da Escola Paulista de Medicina - UNIFESP. Ficam, pelo presente, 
convocados o candidato a Comissão Julgadora e os membros 
suplentes, caso necessário.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL FZEA Nº 15/2018
CONVOCAÇÃO
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da USP convoca o candidato JOÃO ALBERTO NEGRÃO 
a comparecer à Seção de Pessoal da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da USP, sito à Avenida Duque de 
Caxias Norte, 225, Pirassununga/SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a partir da publicação deste edital, das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 às 17:00 horas, munido de todos os documentos para dar 
andamento à sua nomeação pelo Regime Estatutário, conforme 
Editais ATAC/FZEA Nº 26/2017 e 10/2018, de Abertura de Inscri-
ções ao Concurso de Títulos e Provas visando o Provimento de 
01 (um) Cargo de Professor Titular e Homologação, respectiva-
mente, junto ao Departamento de Ciências Básicas.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CARGO PARA 

PROFESSOR DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA E 
BIOFÍSICA

Edital ICB.ATAC. 12/2018
RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas comunica as 

deliberações da 396ª sessão da Congregação, realizada em 27 
de junho de 2018, conforme segue:

Resultado final e homologação do Concurso de Provimento 
de um Cargo para Professor Doutor, junto ao Departamento de 
Fisiologia e Biofísica, realizado nos dias 18 a 22 de junho de 
2018, conforme edital ICB.ATAC.14/2017 de abertura, publicado 
no D.O.E de 05 de julho de 2017, no qual inscreveram-se os 
Doutores: Karina Thieme, Gustavo Santos Masson, Daniela Tomie 
Furuya, Ana Carolina Inhasz Kiss, João Paulo Gabriel Camporez, 
Thomas Beltrame, Sandra Mara Ferreira, Paula Bargi de Souza.

Após a análise dos títulos dos candidatos e de seus desem-
penhos nas provas da Primeira e Segunda Fase do Concurso, os 
Profs. Drs. Claudia Maria da Penha Oller do Nascimento, Carmen 
Cabanelas Pazos de Moura, Denise Pires de Carvalho, William 
Tadeu Lara Festuccia, Maria Luiza Morais Barreto de Chaves, 
consideraram aprovados na prova escrita da Primeira Fase as 
candidatas: Karina Thieme, Daniela Tomie Furuya, Sandra Mara 
Ferreira, Paula Bargi de Souza e reprovados os candidatos Gusta-
vo Santos Masson, Ana Carolina Inhasz Kiss, João Paulo Gabriel 
Camporez, Thomas Beltrame. Na Segunda Fase, os Senhores 
Membros da Comissão Julgadora, consideraram todos os candi-
datos habilitados e a seguir indicou por unanimidade a candida-
ta Karina Thieme para preencher o claro/cargo nº 1234323 para 
provimento do cargo em concurso. O relatório final foi apresen-
tado à C. Congregação do ICB/USP, o qual foi homologado. Os 
documentos pertinentes ao Concurso encontram-se apensos ao 
processo 2017.1.164.42.7.

 CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CARGO PARA 
PROFESSOR DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA

Edital ICB.ATAC. 10/2018
RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas comunica as 

deliberações da 396ª sessão da Congregação, realizada em 27 
de junho de 2018, conforme segue:

Resultado final e homologação do Concurso de Provimento 
de um Cargo para Professor Doutor, junto ao Departamento de 
Farmacologia, realizado nos dias 14 a 18 de maio de 2018, con-
forme edital ICB.ATAC.05/2017 de abertura, publicado no D.O.E 
de 26 de abril de 2017, no qual inscreveram-se os Doutores: 
Agustin Hernandez Lopes, Fernanda de Lima Moreira, Stephen 
Fernandes de Paula Rodrigues, Tatiana Carolina Alba Loureiro, 
Adilson Kleber Ferreira, Vanessa Olzon Zambelli, Bárbara Fal-
quetto, Cristiane Okuda Torello, Lucas Cesar Pinheiro, Fabio 
Henrique da Silva, Vanessa de Jesus Rodrigues de Paula.

Após a análise dos títulos dos candidatos e de seus desem-
penhos nas provas da Primeira e Segunda Fase do Concurso, os 
Profs. Drs. Carlos Alan Candido Dias Junior, Carlota de Oliveira 
Rangel Yagui, Vania D’ Almeida, Clarice Gorenstein e Rosana 
Camarini, consideraram aprovados na prova escrita da Primeira 
Fase os candidatos: Agustin Hernandez Lopes, Fernanda de 
Lima Moreira, Tatiana Carolina Alba Loureiro, Vanessa Olzon 
Zambelli e Bárbara Falquetto e reprovados os candidatos Ste-
phen Fernandes de Paula Rodrigues, Adilson Kleber Ferreira, 
Cristiane Okuda Torello, Lucas Cesar Pinheiro, Fabio Henrique da 
silva e Vanessa de Jesus Rodrigues de Paula. Na Segunda Fase, 
os Senhores Membros da Comissão Julgadora, consideraram 
todos os candidatos habilitados e a seguir indicou por unani-
midade a candidata Bárbara Falquetto para preencher o claro/
cargo nº 1233882 para provimento do cargo em concurso. O 
relatório final foi apresentado à C. Congregação do ICB/USP, o 
qual foi homologado. Os documentos pertinentes ao Concurso 
encontram-se apensos ao processo 2017.1.263.42.5.

 CONCURSO PARA OBTENÇÃO DE TITULO DE LIVRE-DOCÊN-
CIA DO DEPARTAMENTO DE IMUNOLOGIA

Edital ICB.ATAC. 11/2018
RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas comunica as 

deliberações da 396ª sessão da Congregação, realizada em 27 
de junho de 2018, conforme segue:

Resultado final e homologação do Concurso para Obtenção 
do Título de Livre Docência, realizado nos dias 14 e 15 de junho 
de 2018, conforme edital ICB.ATAC.17/2017 de abertura, publi-
cado no D.O.E de 15 de agosto de 2018, no qual inscreveu-se o 
Professor Doutor Jean Pierre Schatzmann Peron.

A Comissão Julgadora composta pelos Profs. Drs. Dario 
Simões Zamboni, Ricardo Sobhie Diaz, Hernandes Faustino de 
Carvalho, José Maria Alvarez Mosig e Lourdes Isaac, indicou por 
unanimidade Prof. Dr. Jean Pierre Schatzmann Peron e apresen-
tou o relatório final à Congregação do ICB/USP, o qual foi homo-
logado. Os documentos pertinentes ao Concurso encontram-se 
apensos ao processo 2017.1.902.42.8.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
EDITAL ATAC nº 23/2018
Comunicado
Foi aprovado “ad referendum” da Congregação, em 27 de 

junho de 2018, o relatório da Comissão Julgadora do Concurso à 
Livre-Docência junto ao Departamento de Geologia Sedimentar 
e Ambiental, referente ao Edital ATAC nº 07/2018, publicado 
no DOE de 02/03/2018, composta pelos Profs. Drs.: Caetano 
Juliani (Presidente eleito pela Congregação), Joel Barbujiani 
Sígolo, Paulo Alves de Souza, Margot Guerra Sommer e Roberto 
Iannuzzi, em que foi candidato o doutor Paulo Eduardo de 
Oliveira, área de conhecimento: Palinologia do Quaternário e 
Paleobotânica, realizado no período de 11 a 12 de junho de 
2018, abaixo transcrito:

“Aos onze dias do mês de junho de 2018, a partir das 
08h30, na Sala da Congregação, foram iniciados os trabalhos do 
concurso à livre-docência do Departamento de Geologia Sedi-
mentar e Ambiental, com a instalação da Comissão Julgadora 
e elaboração da lista de pontos para as provas de avaliação 
didática e escrita, para o qual se inscreveu o professor Paulo 
Eduardo de Oliveira, na área de conhecimento em Palinologia 
do Quaternário e Paleobotânica. Instalada a Comissão Julgadora 
indicada pela Congregação, em sessão de 11 de abril de 2018, 
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- prova objetiva de conhecimentos específicos das principais 
disciplinas dos dois primeiros semestres do curso pretendido;

- matrícula dos candidatos em ordem decrescente da nota 
obtida na prova, até o preenchimento das vagas.

c) homologação do resultado do processo seletivo pelo 
Conselho Diretor.

3.1.2 O processo seletivo para o curso de Engenharia de 
Produção deverá constar de:

a) análise pormenorizada da documentação apresentada 
para verificação do preenchimento das condições fixadas na 
Resolução UNESP nº 74/2017, quais sejam: aprovação em pelo 
menos 50% das disciplinas cursadas e aproveitamento de pelo 
menos três disciplinas;

b) caso o número de candidatos exceda o de vagas, serão 
utilizados os seguintes procedimentos:

- prova objetiva de conhecimentos específicos das principais 
disciplinas dos dois primeiros semestres do curso pretendido;

- matrícula dos candidatos em ordem decrescente da nota 
obtida na prova, até o preenchimento das vagas.

c) homologação do resultado do processo seletivo pelo 
Conselho Diretor.

4. DOS CRITÉRIOS PARA O DESEMPATE
4.1. Em caso de empate na classificação de candidatos do 

curso de Engenharia Industrial Madeireira, terão prioridade para 
a matrícula:

a) o candidato oriundo de curso idêntico;
b) o candidato com maior quantidade de disciplinas apro-

veitadas;
c) o candidato de maior idade.
4.2 Em caso de empate na classificação de candidatos do 

curso de Engenharia de Produção, terão prioridade para a matrí-
cula os candidatos oriundos de curso idêntico, permanecendo 
o empate serão observados outros critérios estabelecidos pelo 
Conselho de Curso

5. DO RESULTADO
5.1 – O resultado do processo seletivo será divulgado 

dia 18/07/2018; no site:. www.itapeva.unesp.br/#!/graduacao/
transferencias/

6. DA MATRÍCULA
6.1 – O candidato classificado que, de acordo com sua 

classificação, tiver direito à matrícula, deverá:
6.1.1 – Enviar um e-mail para academico@itapeva.unesp.br 

no dia 18/07/2018 e solicitar o Atestado de Vaga;
6.1.2 – Comparecer à Seção Técnica de Graduação da 

Faculdade de Origem munido (a) do Atestado de vaga, requerer 
a Guia de Transferência para a Unesp – Câmpus Experimental de 
Itapeva e solicitar um comprovante/protocolo do requerimento;

6.1.3 – Comparecer à Seção Técnica de Apoio Acadêmico, 
da UNESP – Câmpus Experimental de Itapeva, para realizar 
matrícula, nos dias 19 e 20/07/2018, das 8h às 12h e das 14h às 
17h, apresentando os documentos abaixo:

a) Comprovante/protocolo do requerimento da Guia de 
Transferência na Faculdade de Origem;

b) 02 fotos 3X4 recentes
c) 02 Cópias autenticadas em cartório ou acompanhadas 

dos originais, de cada um dos seguintes documentos:
- Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
- Histórico Escolar completo do curso de Ensino Médio ou 

equivalente;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cédula de Identidade ou Registro Nacional de Estrangeiro 

– RNE ou protocolo atualizado do RNE;
- Título de Eleitor, para brasileiros maiores de 18 anos;
- Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
- Certificado que comprove estar em dia com o Serviço 

Militar, para brasileiros maiores de 18 anos, do sexo masculino;
6.2 – De acordo com o Artigo 19, da Resolução UNESP n° 

74/2017: “Os candidatos classificados, oriundos de Instituições 
de Ensino Superior nacional, somente poderão efetuar matrícula 
mediante apresentação de Guia de Transferência expedida pela 
Instituição de origem, ou, pelo menos, comprovante de havê-la 
requerido, caso em que têm prazo máximo de trinta dias para 
apresentá-la à Seção Técnica de Graduação da Unidade.”;

6.3 – Findos os prazos fixados nos subitens 6.1 e 6.2, será 
cancelada a matrícula do aluno que não atender às exigências 
neles contidas e a vaga disponibilizada para o próximo candida-
to classificado no processo seletivo;

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O pedido de inscrição não confere o direito de trans-

ferência;
7.2. A inexatidão de dados e/ou irregularidades nos docu-

mentos apresentados, mesmo que verificada posteriormente, 
implicará a nulidade da inscrição, bem como de suas conse-
quências;

7.3. Serão disponibilizados aos candidatos, na página oficial 
da Unidade, os seguintes documentos:

a) o presente edital;
b) a Resolução UNESP nº 74/2017;
c) o currículo pleno do curso;
d) os programas de ensino abrangidos pela prova.
7.4. Não será devolvida, em hipótese alguma, a taxa de 

inscrição.
7.5 Os casos omissos serão analisados e decididos pelo 

Conselho do Curso respectivo.
8. CALENDÁRIO DO PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA
8.1. O processo seletivo terá o seguinte cronograma:
Inscrições para as transferências externas: 02/07 a 

04/07/2018
Análise da documentação 05/07 a 12/07/2018
Convocação para o processo seletivo (caso o n° de candida-

tos seja maior do que o de vagas): 13/07/2018
Realização de prova objetiva: 16/07/2018
Divulgação dos resultados do processo de transferência 

externa: 18/07/2018
Pré-matrícula para os selecionados no processo de transfe-

rência externa: 19/07 e 20/07/2018
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Seção 

Técnica de Apoio Acadêmico do Câmpus de Itapeva, cujo 
telefone e endereço constam no site da Unidade (http://www.
itapeva.unesp.br).

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

 UG LIQUIDANTE NÚMERO PD VALOR

29.01.01 2018PD00765 338,80
29.01.01 2018PD00766 300,00
29.01.01 2048PD00767 554,00

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400103 2018PD00177 447,00
400118 2018PD00110 19,80
TOTAL GERAL DE PDS: R$ 466,80

Vencimento: 29-06-2018

disciplina “Informação, Conhecimento, Inteligência e Complexi-
dade”, conforme segue:

Marta Lígia Pomim Valentim –RG.27.602.891-0 - média 
final 10,0.

Caberá recurso à Congregação no prazo de 10 (dez) dias a 
contar desta publicação.

(Republicado por haver saído com incorreções)

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE ITAPEVA
 CÂMPUS DE ITAPEVA
COORDENADORIA EXECUTIVA
Processo Seletivo de Transferência Externa – 2º Semestre 

2018
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Estarão abertas nos dias 02/07 a 04/07/2018, das 8h às 

17h, as inscrições para o processo de transferência externa, no 
Campus de Itapeva, para o preenchimento das vagas nos Cursos 
a seguir arrolados:

Cursos/ Período /Vagas /Para Candidatos provenientes dos 
cursos de:

Engenharia Industrial Madeireira /Integral/15/Qualquer 
Curso de Graduação, independente de área.

Engenharia de Produção/Noturno/06/Matemática; Física; 
Química; Administração e Cursos de Engenharia.

1.2. As transferências internas são destinadas a alunos 
da própria UNESP, devendo ter precedência sobre as externas. 
As vagas remanescentes das transferências internas serão 
disponibilizadas para transferências externas, ou seja, destinam-
-se a acolher os pedidos de transferência de alunos de outras 
instituições. Em ambos os casos, as vagas poderão ser pleiteadas 
por candidatos procedentes dos cursos especificados no quadro 
constante do item 1.1.

1.3. Caso, por ocasião das matrículas dos alunos regulares, 
resultem novas vagas, elas poderão ser aproveitadas no presen-
te processo de transferência.

1.4. Nas duas etapas do processo deverá ser observado o 
disposto na Resolução UNESP nº 74/2017.

1.5 Não serão aceitas transferências de alunos matricula-
dos nos dois primeiros e nos dois últimos semestres letivos na 
instituição de origem.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 – As inscrições serão efetuadas unicamente via Internet. 

Para se inscrever o candidato deverá:
a) Acessar https://sistemas.unesp.br/academico/publico/

transferencia.action, durante o período de inscrição com início 
às 8h do dia 02/07/2018 e término às 17h do dia 04/07/2018.

b) Ler o respectivo Edital e realizar a Inscrição online;
c) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor 

de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), por depósito em conta, 
transferência bancária ou DOC na seguinte conta corrente (não 
será aceito depósito via caixa eletrônico, pois o depósito deve 
ser identificado):

Banco do Brasil
Favorecido: Taxa transferência Graduação – Unesp Itapeva
Agência: 0510-X
Conta Corrente: 130.709-6
Razão Social: Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho"
CGC/CNPJ: 48.031.918/0036-54
ATENÇÃO: Em caso de greve bancária, o pagamento da taxa 

poderá, também, ser recolhido junto à Área de Contabilidade e 
Finanças – UNESP – Câmpus Experimental de Itapeva (endereço 
no subitem abaixo), de 02/07 a 04/07/2018, das 8h às 12h e 
das 14h às 17h;

d) Encaminhar os documentos abaixo (subitem 2.2), através 
dos Correios - SEDEX, com data de postagem até 04/07/2018 ou 
entregar na Seção Técnica de Apoio Acadêmico, UNESP – Câm-
pus Experimental de Itapeva (endereço abaixo), das 8h às 12h e 
das 14h às 17h, até o dia 04/07/2018.

ENDEREÇO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS:
UNESP – Câmpus Experimental de Itapeva
A/C Seção Técnica de Apoio Acadêmico - TRANSFERÊNCIA 

INTERNA
Rua Geraldo Alckmin, 519 – Bº Nossa Senhora de Fátima
CEP: 18409-010 – Itapeva – SP
ATENÇÃO: Em caso de greve dos Correios, o envelope devi-

damente lacrado e identificado poderá, também, ser entregue 
e protocolado na Seção Técnica de Apoio Acadêmico UNESP 
– Câmpus Experimental de Itapeva (endereço acima), das 8h às 
12h e das 14h às 17h até o dia 04/07/20187.

2.2 Documentos necessários a serem encaminhados no 
período de inscrição, conforme subitem2.1:

a) comprovante de regularidade de matrícula na instituição 
de origem (deve ser explicitado o vínculo em 2018);

b) histórico escolar do candidato no curso de origem 
(incluindo eventuais reprovações), contendo a carga horária de 
cada disciplina cursada, inclusive de estágio ou outras atividades 
curriculares, com as respectivas frequências e notas obtidas;

c) programas das disciplinas cursadas, fornecidos pela 
instituição de origem;

d) cópia da cédula de identidade;
e) cópia do CPF;
f) cópia do comprovante de pagamento de taxa de inscrição, 

no valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais).
2.3 – Não serão aceitos documentos de inscrição, referentes 

ao subitem 2.2, do item “2 – DAS INSCRIÇÕES”, com data de 
postagem após o dia 04/07/2018, bem como pagamento de ins-
crição com data posterior a 04/07/2018. Na hipótese de ocorrer 
essas situações o pedido de transferência será INDEFERIDO;

2.4 – No caso de documentação incompleta, por ocasião da 
análise curricular, o requerente será considerado desclassificado;

2.5 – O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet, bem como envio de documentos ou não pagamento 
da taxa de inscrição, implicará na não efetivação da inscrição;

2.6 – O Câmpus Experimental de Itapeva não se respon-
sabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados, ou por falha do serviço de correios na postagem e 
entrega dos documentos;

2.7 – O candidato será responsável por qualquer erro ou 
omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição;

2.8 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição fora 
do período estipulado ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. O não pagamento da taxa de inscri-
ção implicará no indeferimento da inscrição;

2.9 – Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado;

2.10 – A partir do dia 04/07/2018, após efetuada a inscri-
ção, o candidato deverá acompanhar no site https://sistemas.
unesp.br/academico/publico/transferencia.action, localizando o 
“link” correlato à “Consultar situação”, a sua inscrição.

3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo seletivo terá caráter classificatório e estará 

sob a responsabilidade do Conselho do Curso respectivo.
3.1.1 O processo seletivo para o curso de Engenharia Indus-

trial Madeireira deverá constar de:
a) análise pormenorizada da documentação apresentada 

para verificação do preenchimento das condições fixadas na 
Resolução UNESP nº 74/2017, quais sejam: aprovação em pelo 
menos 75% das disciplinas cursadas e aproveitamento de pelo 
menos três disciplinas;

b) caso o número de candidatos exceda o de vagas, serão 
utilizados os seguintes procedimentos:

III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 
produção científica, artística ou humanística do(a) candidato(a) 
após o seu doutoramento e por ele(a) apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes 
ou humanidades – Peso 1 (um).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do(a) candidato(a), emitindo parecer circunstanciado em que se 
realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e 
suas qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disci-

plina ministrada na Universidade no ano anterior ao concurso 
e nela o(a) candidato(a) deverá revelar cultura aprofundada 
no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 (três) membros da Comissão Julgadora, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 
10 (dez) pontos organizada pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 (cinquenta) a 
60 (sessenta) minutos e nela o(a) candidato(a) desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo(a) candidato(a) deverá 
basear-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o(a) 
candidato(a) optar pela apresentação do conjunto de sua 
produção científica, artística ou humanística, realizada após o 
doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de 
modo a demonstrar a capacidade crítica do(a) candidato(a), bem 
como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, 
cabendo a cada examinador(a) 30 (trinta) minutos e igual prazo 
ao(à) candidato(a) para responder. A critério do(a) candidato(a), 
poderá haver diálogo e, neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador(a) atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador(a) será a média das 

notas por ele(a) atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), com posterior publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.).

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário (CONSU).
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-005/2003 e Deliberação CONSU-
-A-006/2015 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

ANEXO I – PROGRAMA DA DISCIPLINA
FR415 – Farmacognosia
EMENTA
Farmacognosia: conceitos e métodos. Extração, identifi-

cação e doseamento de princípios ativos naturais e estudo de 
plantas medicinais e drogas vegetais contendo os principais 
metabólitos de interesse farmacêutico: terpenos, óleos essen-
ciais e fixos, resinas, alcaloides, taninos, heterosídeos (flavonoi-
des, antraderivados, cardiotônicos, saponinas). Conceituação, 
identificação e legislação de fitoterápicos. Estudo de princípios 
ativos de origem vegetal e sua utilização como matéria prima de 
medicamentos e cosméticos.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Métodos de Extração; Metabólitos Primários e Secundá-

rios; Açúcares e Gomas; Terpenos; Resinas; Óleos Essenciais; 
Saponinas; Glicosídeos Cardiotónicos; Alcaloides; Controle de 
Qualidade de Fitoterápicos; Fenólicos e Flavonoides; Taninos; 
Antraquinonas; Cumarínicos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL n° 88/2018 – FEG/STA
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá TORNA PÚBLICO o resultado das provas: Escrita, 
Didática, Julgamento do Memorial e de Defesa de Tese/Texto do 
Concurso Público para Obtenção de Título de “Livre-Docente em 
Engenharia Térmica”, na disciplina da Graduação: “Transmissão 
de Calor” do Departamento de Energia desta Faculdade (Edital 
de Abertura nº 71/2018 – FEG/STA).

O candidato poderá solicitar revisão no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste edital, median-
te requerimento protocolado no local de inscrições, dirigido à 
Congregação da Faculdade.

Candidata: DANIELA HELENA PELEGRINI GUIMARÃES – RG 
nº 18.946.599-2

Examinador/ Notas: Julgamento do Memorial (Peso 2)/ 
Prova Escrita (Peso 1)/ Defesa da Tese/Texto (Peso 2)/ Prova 
Didática (Peso 1)/ Média do Examinador

João Andrade de Carvalho Junior/ 9,00/ 9,50/ 10,00/ 
8,00/ 9,25

José Antonio Perrella Balestieri/ 9,00/ 9,50/ 9,50/ 8,00/ 9,08
Genésio José Menon/ 8,90/ 9,50/ 9,00/ 8,00/ 8,88
José Roberto Simões Moreira/ 9,00/ 9,50/ 8,50/ 8,00/ 8,75
Arnaldo César da Silva Walter/ 9,00/ 9,50/ 8,50/ 7,50/ 8,67
Candidato: JOSÉ ALEXANDRE MATELLI – RG nº 20.426.124-7
Examinador/ Notas: Julgamento do Memorial (Peso 2)/ 

Prova Escrita (Peso 1)/ Defesa da Tese/Texto (Peso 2)/ Prova 
Didática (Peso 1)/ Média do Examinador

João Andrade de Carvalho Junior/ 9,10/ 9,50/ 10,00/ 10,00/ 
9,62

José Antonio Perrella Balestieri/ 9,10/ 9,50/ 10,00/ 10,00/ 
9,62

Genésio José Menon/ 9,10/ 9,30/ 9,50/ 10,00/ 9,42
José Roberto Simões Moreira/ 8,85/ 9,20/ 8,90/ 10,00/ 9,12
Arnaldo César da Silva Walter/ 9,15/ 9,50/ 9,50/ 10,00/ 9,47
(Proc. 115/2017)

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 CÂMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
COMUNICADO
TORNANDO público o resultado final do concurso público 

para provimento de um cargo de Professor Titular, em RDIDP, na 

tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), com posterior publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.).

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário (CONSU).
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-005/2003 e Deliberação CONSU-
-A-006/2015 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

ANEXO I – PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
FR507 – Introdução à Química Farmacêutica
EMENTA
Aspectos gerais sobre fármacos e medicamentos. Bases 

moleculares da ação dos fármacos e biotransformação e 
latenciação. Descoberta e planejamento racional. Estereoquí-
mica e análise conformacional. Noções de QSAR e modelagem 
molecular.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Introdução à Química Farmacêutica e interdisciplinaridade; 

Aspectos gerais sobre fármacos e medicamentos; Propriedades 
Fisico-Químicas; Interações intermoleculares; Receptores, este-
reoquímica e atividade biológica; Metabolismo de Fármacos; 
Pró-fármacos; Descoberta de Fármacos; Otimização de Protóti-
pos; Modelagem Molecular.

FR607 – Química Farmacêutica Aplicada I
EMENTA
Química Farmacêutica e Planejamento de fármacos para o 

tratamento de doenças infecciosas e dos sistemas osteoarticular, 
cardiorrespiratório e digestório.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Agonistas Adrenérgicos; Antagonistas Adrenérgicos; Agen-

tes Antilipêmicos; Inibidores da ECA e Antagonistas AT1; Diu-
réticos; Agentes Antimicrobianos; Agentes Antiulcerogênicos; 
Anti-inflamatórios.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL-04/2018
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Ciências Farma-
cêuticas, na disciplina FR415 – Farmacognosia, da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da publicação deste Edital, de segunda à sexta-
-feira, nos dias úteis, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas, 
na Administração da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da 
Universidade Estadual de Campinas, situada à Rua Cândido 
Portinari, 200, na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
3 (três) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-005/2003.

1.2. Para inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, 
idade, filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor(a);
c. Cédula de Identidade;
d. 8 (oito) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produção 

Científica, Artística ou Humanística do(a) candidato(a) após seu 
doutoramento e por ele(a) apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades;

e. 1 (um) exemplar de cada trabalho ou documento relacio-
nado no Memorial.

f. 8 (oito) exemplares do Memorial, impresso, contendo tudo 
o que se relacione com a formação científica, artística, didática 
e profissional do(a) candidato(a), principalmente as atividades 
relacionadas com a disciplina em Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina em concurso, bem como outros diplomas ou 
outras dignidades universitárias e acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.) 
após a aprovação das inscrições pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas, até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação 
do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, caberá recurso à Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) do Conselho Universitário 
(CONSU), até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do 
indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas, entre especialistas de renome na 
disciplina em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina em concurso, pertencentes a instituições 
técnicas, científicas ou culturais do País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);

beth
Retângulo
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